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EDITAL COPEPS Nº 14/2015, de 07 de abril de 2015. 
 

Divulga o resultado da apuração da documentação comprobatória de renda 

para matrícula dos candidatos participantes da Política de Ação Afirmativa 

dos Grupos PAA1 e PAA4, referente à 7ª Chamada, para ingresso no 1º 

semestre letivo de 2015, nos cursos presenciais de graduação da 

Universidade Federal de Ouro Preto. 

 

 A Pró-reitoria de Graduação (PROGRAD) da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), no uso 

de suas atribuições, considerando o disposto no Edital COPEPS Nº001/2015, retificado pelo Edital 

COPEPS Nº004/2015, e no Edital COPEPS Nº002/2015, torna público o resultado da apuração da 

documentação comprobatória de renda para matrícula dos candidatos participantes da Política de 

Ação Afirmativa dos Grupos PAA1 e PAA4, referente à 7ª Chamada, para ingresso no 1º 

semestre letivo de 2015, nos cursos presenciais de graduação da Universidade Federal de Ouro 

Preto.  

 

1. A Tabela 1 apresenta o resultado da apuração da documentação comprobatória de renda.  

1.1. A relação apresenta-se em ordem alfabética dos nomes dos estudantes, contendo as 

seguintes informações: número de matrícula, nome, curso e situação da matrícula.  

1.2. Situações de matrícula, após a análise da documentação:  

 MATRÍCULA HOMOLOGADA: Apuração de renda bruta familiar mensal per capita 

igual ou inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) salário mínimo.  

 MATRÍCULA NÃO HOMOLOGADA - Motivo 01: Documentação incompleta ou não 

apresentação de recurso no prazo previsto pelo Edital COPEPS Nº002/2015.  

 MATRÍCULA NÃO HOMOLOGADA - Motivo 02: Apuração de renda bruta familiar 

mensal per capita superior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) salário mínimo.  

 

Tabela 1 - Resultado da apuração da documentação comprobatória de renda 

 

Matricula Nome Curso Situação da Matrícula 

15.1.7166 
ANA LUIZA DE JESUS DE 

PAULA 
ALI - CIÊNCIA  E TECNOLOGIA 

DE ALIMENTOS 
MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.8405 
DANIEL EUGENIO M DA C P 

ARAUJO 
SJM - SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 
MATRÍCULA HOMOLOGADA 
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Matricula Nome Curso Situação da Matrícula 

15.1.1610 
IASMIM TARUMA SOUZA 

KUHN 
GEO - ENGENHARIA 

GEOLÓGICA 
MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.9228 
ISABELA CRISTINA SOUZA 

ALVES 
HIL - HISTÓRIA 

(LICENCIATURA) 
MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.8402 
JOANDERSON DO CARMO A 

ALVES 

PJM - ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO - JOÃO 

MONLEVADE 
MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.1609 
JOAO LUCAS MONTEIRO 

SAMPAIO SILVA 
PRO - ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO 
MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.9222 
JULIANA DE OLIVEIRA 

ROSADO 
ADM - ADMINISTRAÇÃO MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.8406 LINA MARIA VIEIRA EJM - ENGENHARIA ELÉTRICA  MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.9224 
LORRANE ARCANJO DE 

PAULA 
JOR - JORNALISMO MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.4337 
MARCO TULIO MOURA 

VALENTE 
COM - CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 
MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.9218 
OTAVIO HENRIQUE SILVA 

CAMILO 
DIR - DIREITO MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.2197 POLIANE CRISTINE DA SILVA FAR - FARMÁCIA MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.9219 
RAYANNE DE OLIVEIRA 

SOSSAI 
DIR - DIREITO MATRÍCULA HOMOLOGADA 

15.1.1606 
TAMARA HELENA LOPES 

SANTOS 
GEO - ENGENHARIA 

GEOLÓGICA 
MATRÍCULA NÃO 

HOMOLOGADA - MOTIVO 01 

15.1.9232 
TAMIRIS AFONSO DE 

OLIVEIRA 
PED - PEDAGOGIA MATRÍCULA HOMOLOGADA 

  

 

2. Conforme previsto no item 6.4 do Edital COPEPS Nº 002/2015, o estudante que, no ato da 

matrícula, assinou termo de ciência da não homologação da matrícula por documentação 

incompleta e que não apresentou recurso para complementá-la até o dia 23/03/2015, teve sua 

matrícula não homologada pelo Motivo 01, não cabendo mais interposição de recurso.  

 

 

(A)Prof. Marcílio Sousa da Rocha Freitas 
Presidente da COPEPS 


